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PROTOCOLO

I - RELATÓRIO E IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

0 Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Vereador 
Jóta Mattos, tem por objetivo alterar a Lei 2473/2011, que concede Utilidade Pública à 
agora denominada Federação Paranaense dos Dragões.

De acordo com a exposição de motivos "a alteração 
se faz necessária visto que no ano de 2019, como consta em Ata registrada em cartório 
membros da então Liga Regional do Dragões inscrita no CNPJ 04.136.852/0001-61, em 
Assembleia Geral Extraordinária se reuniram, e dentro a algumas mudanças de estatuto, 
alteraram o nome para Federação Paranaense dos Dragões, mantendo o CNPJ".

Em suma é o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Infere-se no presente caso que a agora Federação 
já possuí o reconhecimento e concessão de utilidade pública, buscando o presente 
projeto tão somente a alteração em virtude da mudança de nome da entidade, que agora 
é denominada como Federação Paranaense dos Dragões, conforme consta no cartão 
CNPJ em anexo, sendo que o restante da documentação exigida na Lei para concessão da 
utilidade não se faz necessário, tendo em vista que se trata somente de alteração de 
denominação e não reanálise da concessão.



e Serviço Público, Assistência Social e Cidadania, Defesa do Consumidor e Direitos Humanos

III - CONCLUSÃO DO RELATOR

Trata-se de propositura, de autoria do Vereador 
Jóta Mattos, que tem por objetivo alterar a Lei 2473/2011, que concede Utilidade Pública 
à agora denominada Federação Paranaense dos Dragões Mediante o exposto, em virtude 
da Legalidade e Constitucionalidade do referido Projeto de Lei, esta relatoria posiciona- 
se FAVORÁVEL à apreciação, discussão e votação da matéria em Plenário.

IV - DECISÃO DA COMISSÃO

VEREADOR ODAIR PAVIANI - Presidente 
£/) Favorável ( ] Desfavorável
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VEREADOR LUIZ CARLOS DE MELO - Revisor
Favorável ( ) Desfavorável




